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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT
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MENSAGEM N° J 6'g DF Jl DE DE 2022.
X7 7

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
CÂMARí. ?-1LiN'lC'PAL Dc 8ARRA DO GARÇ^S-MT

!  Fk 'íh Dq*3 1^ g

s, o
Cumpre-nos através do presente.

Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento Municipal do Exercido de 2022 e altera o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentarias e das outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de crédito adicionai Suplementar, ao
qual serão alocado na Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2022, a fim de
subsidiar a aplicação dos recursos não vinculados de impostos, coberto por excesso de
arrecadação.

Portanto, contamos com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste
Projeto de Lei, visto que município necessita desta aplicação, a fim de dar suporte na
Secretaria Municipal de Saúde.

Informo ainda, que as dotações a serem suplementadas para atender as
necessidades atuais, com isto entendemos e Justificamos o presente Projeto de Lei, razão pela
qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, J óq de 2022.

ADILSON C^NÇALVES DE MACEDO
'refeito Municipal

Aprovado por Unanimidada
de vereadores presentes
em Sessão Odinária tío

O
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PROJETO DE LEI N" DE-^<^fíF.

protocc5lõ

DE 2022.

(  3:35^—^

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
Suplementar no orçamento vigente para os fins que
menciona".

Oi^íÁRIo"
0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. r - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito
Adicional Suplementar no valor de RS 9.600.000,00 (nove milhões, seiscentos mil reais)
destinado o reforço de dotação orçamentaria por meio de excesso de arrecadação, ao qual
serão alocado na Secretaria Municipal de Saúde, classificadas e codificadas sob a seguinte
função programática:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0106 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SUS
2049 - MANUT ATIVIDADE SAÚDE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 100.000,00
Fonte- 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0106 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SUS
2049 - MANUT ATIVIDADE SAÚDE

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RS 850.000,00

Fonte- 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDEd  o o

CNPa. 03.439.239/0001 50 (66) 3402-2000 gabprefbg@hotmaiI.com Rua Carajás, n° 522, Centro
CEP; 78.600-907 Barra do Garças/MT
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122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0106 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SUS
2050 - MANUT DESENV ATIV CENTRAL DE REGULARIZAÇÃO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 40.000,00

Fonte- 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
301 - ATENÇÃO BÁSICA

0107-ATENÇÃO PRIMÁRIA BÁSICA
2052 - MANUT E ENCARGOS COM PSF

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 750.000,00

Fonte - 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2057 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE
DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 150.000,00

Fonte- 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL
R$ 50.000,00

Fonte - 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
>  O— @ Q
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302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

AMBULATORIAL " ^ COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 850.000,00

Fonte - 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2059 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$3.000.000,00
Fonte - 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2060 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO 24 HORAS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 270.000,00

Fonte - 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
00] - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2060 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO 24 HORAS

3.3.90.39,00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RS 2.200.000,00

Fonte - 15001002000
►  O © Q
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07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2062 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 150.000,00
Fonte - 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2063 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA
3.3.90,39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 100.000,00

Fonte - 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2064 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA
TRANSFUSIONAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 40.000,00

Fome - 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2065 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICLÍNICA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 200.000,00

>  0 Q Q
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Fonte - 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10-SAÚDE
302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

2066 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS CENTRO DE ESPECIALIDADES
MÉDICAS

GRATUITA

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 800.000,00

Fonte - 15001002000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
01 10 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
2068 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A FARMÁCIA BÁSICA
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

R$ 50.000,00

Fonte - 15001002000.

Art. 2" - Constitui recurso ao crédito adicional suplementar, no valor de R$

9.600.000,00 (nove milhões, seiscentos mil reais), autorizado no artigo 1°, o excesso de

arrecadação, na fonte de recurso 15001002000 - Recursos Não Vinculados de Impostos, de

acordo com o artigo 43, § 1°, inciso II e § 3°, da Lei Federal nM.320, de 17/03/1964;

Art. 3® - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização

dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n® 4.363 de 2021 (PPA),

Lei n*' 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art. 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT ^ (j> de

de 2022. ^ Ap, j.ado por Un3nimidad3
/IIm. , - '^"sreadores presentes
X  ■ Cuinéria do

ADILSON OONÇALVES DE MACEDO

^Prefeito Municipal

7

O  í: ©
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ANEXO I - PROJETO DE LEI DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

Metodologia de Cálculo do Excesso de Arrecadação e Tendência do Exercício da Receita

I^ÓRÇÀD^^.arrecadado MÊPil^l
^^9

15000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 128.362.581,41 87.341.613,55 14.556.935,59 174.683.227,10 46.320.645,69

15001001000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 t;nni nOPOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

provável excesso 46.320.645,69

15400000000 - TRANSFERENCIA DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS 7.072.000,00 6.205.399,39 1.034.233,23 12.410.798,78 5.338.798,78

15401070000 -TRANSFERÊNCIAS FUNDO DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE
IMPOSTOS 26.736.924,39 19.704.588,41 3.284.098,07 39.409.176,82 12.672.252,43

provável excesso 18.011.051,21

issnnnnOOOO - TRANSFERENCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO | 910.705,00] 1.005.113,44 | 167.518,91 2.010.226,88 1.099.521,88

provável excesso 1.099.521,88

17040000000 - TRANSFERENCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETROLEO E 6AS
natural 0,00 2.174.493,73 362.415,62 2.174.493,73 2.174.493,73

provável excesso 2.174.493,73

o]
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17500000000 - RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO DO DOMÍNIO ECONOMICO -
nnF

0,00 65.371,51 10.895,25 130.743,02 130.743,02

PROVÁVEL EXCESSO
130.743,02

17510000000 - RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA 0 CUSTEIO DO SERVIÇO DE
1! IJMINACÃO PUBLICA - COSIP 0,00 3.805.560,07 634.260,01 7.611.120,14 7.611.120,14

PJÍOVÁVEL EXCESSO
7.611.120,14

TOTAL GERAL POR FONTE DE RECURSOS
75.347.576,34

NOTAS:

1 - Trata-se de Projeção, com certeza haverá distorções para MAIS ou MENOS. Então é necessário utilizar com margem de segurança e
considerando cada caso;

2 - As Fontes de transferências voluntárias (convênios e afins) não foram consideradas na análise, sendo necessário avaliar cada uma de acordo
com sua realidade momentânea;

3 - Na apuração do excesso de arrecadação não é considerado os detalhamentos de fontes, valores devem ser agrupados pela fonte principal,
porém, os créditos ao serem abertos deve utilizar a fonte completa;

4 - A utilização do excesso de fontes de convênios ou outras transferências voluntárias, só devem serem utilizadas com certeza de efetivação;

CleberTibiaioYêrreira

Secretário Munioipard^ Planejamento

Portaria 17.(^4 de 01/01/2021
1-; D'

.7. «T
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

■fflliltfWiflfUlKflM Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam, Mun. B Garças
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jornes íia >siiva
ASSKSSORIA .11 RÍJ)K.A

Parecem®: 128/2022.

Projefo de Lei fL' 166/2022, de 12 de agosto de 2022,
de autoria do Poder Executivo Municipal, que:
"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar no orçamento vigente para os fins que
menciona".

l - RELATÓRIO

01. Trata-se do Projeto de Lei Projeto de Lei n" 166/2022, de 12 de agosto de 2022,
de autoria do Poder Executivo Miinkipai que: "Dkpõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar no orçamento vigente para os fins que menciona".

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando da necessidade
da abertura dos créditos para o andamento dos sendços municipais.

03. Jã o projeto abre o credito adicional (arl. e autoriza sua atualização no PPA
e LDO (arí. 4°).

04. E o relatório,

n-PARECER

05. A matéria tratada não se encontra no rol daquelas que devem vir disciplinadas
por meio de Lei Complementar, nos termos do parágrafo línico, do art. 48 da Lei Orgânica do
Município. Ponanlo, nenhum óbice para apresentação de projeto de Lei Ordinária.

00. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao Prefeito, nos
Termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Portanto, não há qualquer mácula na
apresentação do projeto pelo chefe do Poder Executivo.

07- Em relação à abertura do crédito especial, temos que o art. 152, inciso I, da Lei
Orgânica pennite a abertura de crédito. Ainda, em ajiálise ao art. 153. inciso V. conclui-se que
esta abertura depende da autorização legislativa e a indicação dos recursos coirespondentes.

Quanto a este último aspecto, vislumbramos no projeto a indicação do valor,
bem como indicação da origem dos recursos.

09. Ademais, a abertura de crédito suplementar é disciplinada pela Lei 4.320/64. nos
seguintes termos:

"Arí. 40. .Seio crcditos adicionais, as autorizações de de.spesa não
computadas ou insificientemcnte dotadas na Lei de Orçamento.
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

(66) 340 í-2484 / 3401-2395/3401-2358/0800 642 6811
baiTHtloyjircas.mt.Ieg.hr- n).com/c;imaral)arradogarcas

Rua Mato Grossu. 617. Centro. Barra do fiarças- MT. CEP: 78600-000
camara.ahaiTaüoiiarcas.mt.le<-'.br / iinnretisa ô Liarrado|>arcas.iin,{fo |f.o
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// - especiais, os desíinados a despesas para as í/aais nào haja doiaçào
orçamentária especifica:
III' extraordinários, os' destinados a despesas urgentes e imprevistas,
em caso de guerra, comoção mtestina ou calamidade pública. "

10. Desta forma, a abertura de créditos especiais serve para cobrir despesas para as
quais nào haja dotação orçamentária específica.
11. Por outro lado, deve existir compatibilidade do reíetido crédito com a LDO e a PPA. e
quanto a este aspecto, destacamos que o projeto tra?. autorização para que os anexos de metas
das referidas normas sejam atualizados.

in- CONCLUSÃO

12. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apontamentos feitos acima, se verificado por profissional competente que
os valores ali apresentados não constituem renúncia de receita, estão em consonância com as
demais normas orçamentárias e dentro dos limites nelas previstos, inclusive para abertura de
novos créditos, este Advogado OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do projeto, cabendo
aos vereadores análise de mérito.

13. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois

caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou nlo

da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e

regimentais.

14. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando

os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus

efeitos, até eventual controle a posteriori.

15. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças. 22 de agosto de 2022.

j-p

íErÔs pena
Procurador .lurídico

Matrícula: 213 - Or\R'MT: 14.383-B

(66) 3401-Z484 / 3401 -23^í? / 3401 -2358 ! 0800 642 6811.
barrado«arcjis.mCle2.br- nj.com/i-amsu abarradogarcas

Rua Mato Grosso. N® 617. Centro, Barra o"ü Garças - M I". CICP: 78600-000
camariva barradoaarcas.mLicü.br / imprensa(fl"harradogarc.is.mt.leg.br / ouvjüor»arÁybarradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
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ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis
Ordinárias, não foram encontradas correspondências que dispõe a abertura de crédito adicional

suplementar no valor suprati-anscrito no Projeto de Lei n° 166/2022 (Dispõe sobre abertura de
crédito adicional suplementar no orçamento vigente para os fins que menciona) de autoria do
Poder Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT, 19 de agosto de 2022

(ra Moreira dos Santos Farias
Chèif^e Arqujvo - Portaria 113/2022

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811
barrfldogarcas.mt.leg.br - fb.com/cflmaramunícipflibflrrfldogarcfls

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camarflbg@gmaiLcom / ímpren$a@barradogarcas.mt.leg.br / Duvidoría(Sbarradogflrcas.mt.leg.br
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BARRA no (iAROAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Siíva

C3fn Mun. R
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei ii" 166/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de

Sala das

de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

Presi

elator

LO

APROVADO

EM

.  -3; Adminisiralivo
,r-.na13'l996

(66) 340 í -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CF.P: 78600-000
caniara®barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.íeg.br / ouvidoria®barradogarcas.mt.leg.br
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BARHA DO GARÇAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam, Mun, B

Fh..XíLL
Ass-

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n'' 166/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
y\o de 2022.

VerrTAüLQ^ENTrapE MORAIS
Pí^idente

:iLtON tanní:r araüjo
Relator

Ver. GE S R. NETO

APROVADO

EM SESSÃO ̂  /da' /

Cilma Balbitw dc Sousa

'iar Administrativo

-  .vini.3'^996

(66) 3401 -2484 / 3401-2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barraüogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro. Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n" 166/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municiai, em de
J

de 2022.

Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ver". Dr. JO^ IV^IA ALVES VILAR
Relator

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES

Vogai
APROVADO

EM SESSÃO /D'g 1^0^^

í.u:-MaíAdminisUativo
1-rjr'Tria 13.'199ô

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barrrtdogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvldorla@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

CSfi' M.jn, f

VOTAÇÃO
4- cxj^

^  VEREADORES PARTIDO SIM H|ÃO ABStENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB
i

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS
-i

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB
Y

GERALMINO ALVES R. NETO PSB
V

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB
<

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB
X

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO
?c

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR DC

MURILO VALOES METELLO REPIBLIOVNO V

PAULO BENTO DE MORAIS PL

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB
Y

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB
<

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado por Unanimidade

vyiyyüores presentes
■^rn Sas^o Odinória do

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barratlogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarratlogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra tio Garças - MT, CEP: 78600-000
camaraí^barratlogarcas.mt.lcg.br / imprensa(tt)barratlogarcas.mt.leg.br / ouvltloria@barratlogarcas.mt.leg.br


